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AUTOR: VEREADOR SARGENTO VIDAL – PROS  

 

EMENDA ADITIVA 

 
Processo Principal nº 3639/2021 
Autor do processo principal: Poder Executivo   
Tipo de Emenda: Aditiva 

“Emenda Aditiva ao Projeto de Lei que 
dispõe sobre o Plano Plurianual para o 
quadriênio de 2022-2025 dá outras 
providências.” 

 
 
Art. 1º - Acrescenta-se os incisos XV, XVI e XVII ao art. 6º à redação do Projeto de Lei 

que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2022-2025, com a seguinte redação:  
 
Art. 6º. Para o período 2022-2025, o PPA terá como objetivos estratégicos:  
 
XV – Garantir recursos para a construção do Hospital Público Veterinário, com o 
intuito de controlar a natalidade e sanitário, a fim de resguardar a saúde pública da 
cidade, que será regido de acordo com o estabelecido Lei Complementar n. 436 de 
03 de outubro de 2021; 
 
XVI – Garantir a criação do centro de referência para atendimento à população 
LGBTQIA+, dando dignidade ao público-alvo;  
 
XVII – Fortalecer a cultura e religiões de matrizes africanas, através de incentivos 
ao “Santuário dos Orixás”. 

 
Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de setembro de 2021. 

 
 

Vereador: Sargento Vidal 
                   (PROS) 

 

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 3300310035003400380039003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP 

- Brasil.
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JUSTIFICATIVA 

 
 
 

 
 
A presente Emenda tem como escopo promover mais efetividade e clareza ao 

brilhante projeto de iniciativa do Poder Executivo. Vale salientar que o projeto original traz agilidade 
e seriedade ao Plano de Governo nos anos de 2022-2025. Ocorre que alguns pontos foram
ligeiramente esquecidos, mas lembrados por este Vereador que aqui se preocupa com as referidas 
causas e as bandeiras esquecidas a anos pelo poder público. 

 
Pode-se frisar que o gestor municipal tem como prioridade garantir o bom 

funcionamento da máquina bem como além da qualidade de vida do cuiabano, e assim não 
podemos esquecer tanto da saúde animal, que afeta diretamente as crianças como os idosos, bem 
como não podemos esquecer da qualidade de vida da população LGBTQIA+.  

 
Ocorre que o projeto original, também traz menção ao fortalecimento do turismo 

cuiabano, para tanto não podemos deixar de lado a grande comunidade religiosa de diretrizes 
africana instalada em Cuiabá e à anos com o projeto de construção do Santuário dos Orixás que 
será aberto ao público. Logo com grande possibilidade de se tornar um ponto turístico assim como 
em outras cidades. 

 
Portanto, é de suma importância a aprovação deste. 
 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de setembro de 2021.  

 

 
 

 
 

Vereador Sargento Vidal 
(PROS) 
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